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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

ATA 002 – SEQUÊNCIA DO CERTAME – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00004/2022 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO NA INFRAESTRUTURA URBANA E 
PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 
O Departamento de Licitações do Município Frei Martinho informa e torna 
público que, em sessão realizada no dia 26/04/2022, às 08h30min, foram 
abertos os envelopes com as propostas de preços, e as Empresas: 
CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE, ULTRA SOLUÇÕES E SERVIÇOS – 
LTDA e ARENA CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES EIRELI, foram classificadas a 
participar da fase de lances verbais. Iniciando a etapa verbal de lances 
houveram proposições apenas para os itens 11 e 12, pela empresa ULTRA 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS – LTDA, que baixou a proposta de menor lance, 
ficando assim: item 1 valor unitário: R$ 15,00; item 2: R$ 11,00; item 3: R$ 
11,00; item 4: R$ 11,00; item 5: R$11,00; item 6: R$ 15,00; item 7: R$ 11,00; 
item 8: 11,00; item 9: R$ 11,00; item 10: R$ 12,00; item 11: R$ 14,99 e item 12: 
R$ 10,99. Licitantes VENCEDORES nesta fase e respectivos itens: 
CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE itens: 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10. ULTRA 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS – LTDA itens 11 e 12. Em seguida foram abertos os 
envelopes de Habilitação das empresas classificadas para fase de lances, onde 
foram analisados e rubricados pelos presentes. O representante da empresa 
ULTRA SOLUÇÕES E SERVIÇOS – LTDA, fez constar em Ata as seguintes 
observações: as empresas ARENA CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES EIRELI e 
CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE não possuem no Contrato Social o 
objeto compatível com o especificado no Edital, bem como a empresa 
CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE não apresentou o Atestado de 
Capacidade Técnica. Tendo em vista a necessidade de verificação minuciosa 
da documentação de Habilitação pela Comissão de Licitação, fica suspensa a 
sessão, e posteriormente após analisada a referida documentação será 
publicado a decisão no Diário Oficial do Órgão Realizador do Certame.  
  

Frei Martinho - PB, 26 de Abril de 2022. 
FLÁVIA DANTAS DE MACEDO - Presidente da Comissão 

 


